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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO
· INFORMAÇÕES BÁSICAS:
1.1. Trata-se de Procedimento de Contratação Direta, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
1.2. Nos termos do art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, foi feita a estimativa de despesas, através de pesquisa, dos preços praticados pelo mercado, na forma estabelecida pelo art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021, chegando ao preço de referência de R$ 6.399,00 (seis mil trezentos e noventa e nove reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:
1.3. A escolhida para firmar a presente contratação é a empresa KTEC VENDA E ASSISTENCIA TECNCA LTDA – CNPJ: 48.245.082/0001-60, com sede, Rua Bento Gonçalves, 366, Bairro Centro – Ijuí/RS – 98.700-000, com valor total estimado de R$ 6.399,00 (seis mil trezentos e noventa e nove reais).
1.4. A contratada acima, foi escolhida porque é do ramo pertinente do objeto demandado, apresentou toda documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
1.5. Os preços praticados são os usuais de mercado, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme se verifica comparando-os com os dados constantes no Relatório de Pesquisa de Preços, apenso aos autos.
Registra-se que o presente procedimento foi instaurado por determinação do Senhor Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, contando ainda com parecer jurídico favorável à continuidade da contratação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Ressalto que, na qualidade de Agente de Contratação/Agente Administrativo, limito-me à instrução processual e aos encaminhamentos administrativos necessários, promovendo a juntada e organização dos documentos que compõem o processo, sem emissão de juízo de mérito ou manifestação quanto à adequação, necessidade ou enquadramento legal da contratação, considerando tratar-se de determinação da autoridade superior acompanhada de manifestação jurídica favorável.
Assim, consigno que o presente registro tem por finalidade apenas dar seguimento à instrução administrativa do processo, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, cabendo à autoridade competente as decisões quanto à aprovação dos atos praticados e à eventual autorização da contratação da empresa



Santa Bárbara do Sul/RS, 17 de março de 2026.


Vivian Lima Vargas
Agente de Contratação
Portaria de Nomeação 355/2025








AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 15/2026
Trata-se de demanda do GABINETE DO PREFEITO, AQUISIÇÃO DE SMARTPHONE.
[bookmark: _Hlk198281564]Como forma de contratação foi determinada, pela demandante, a abertura de Procedimento de Contratação Direta, através de Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, Inc. II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
1.6. O valor estimado para pretendida contratação é de R$ 6.399,00 (seis mil trezentos e noventa e nove reais).
1.7. Conforme Relatório de Pesquisa de Preços. 
O Setor de Contabilidade certifica a existência de dotação orçamentária para suportar a presente despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.
Gabinete do Prefeito
Acesso: 37
Projeto: 1047
Rubrica:  4490 52

Os documentos constantes no processo indicam que o futuro contratado apresentou a documentação relativa aos requisitos de habilitação e qualificação mínima exigida para a contratação. Consta, igualmente, nos autos a justificativa da escolha do fornecedor e a demonstração do preço praticado, conforme documentos juntados ao processo.
Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a contratação da empresa KTEC VENDA E ASSISTENCIA TECNCA LTDA – CNPJ: 48.245.082/0001-60.
Por fim, declaro, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Santa Bárbara do Sul/RS, 17 de março de 2026



Leandro Caraffini Veneral
Prefeito


DESPACHO DE CONFORMIDADE

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026

Registra-se que o presente procedimento foi instaurado por determinação do Senhor Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, contando ainda com parecer jurídico favorável à continuidade da contratação, DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Ressalto que, na qualidade de Agente de Contratação, limito-me à instrução processual e aos encaminhamentos administrativos necessários, promovendo a juntada e organização dos documentos que compõem o processo, sem emissão de juízo de mérito ou manifestação quanto à adequação, necessidade ou enquadramento legal da contratação, considerando tratar-se de determinação da autoridade superior acompanhada de manifestação jurídica favorável.
Assim, consigno que o presente registro tem por finalidade apenas dar seguimento à instrução administrativa do processo, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, cabendo à autoridade competente as decisões quanto à aprovação dos atos praticados e à eventual autorização da contratação da empresa


Santa Bárbara do Sul/RS, 17 de março de 2026.



Carolina da Costa Vianna
Agente de Contratação / Pregoeira
Portaria 355/2025














EXTRATO DE PUBLICAÇÃO FINAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL
DISPENSA DE LICITAÇÃO


Torno Público, que foi realizado o processo de dispensa de licitação nº 15/2026, com fulcro no art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21, AQUISIÇÃO DE SMARTPHONE.
1.8. CONTRATADO: KTEC VENDA E ASSISTENCIA TECNCA LTDA – CNPJ: 48.245.082/0001-60, com valor total R$ 6.399,00 (seis mil trezentos e noventa e nove reais), para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
            				

Santa Bárbara do Sul/RS, 17 de março de 2026.




Leandro Caraffini Veneral
Prefeito
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